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EMENTA

Inclusão da ação 14T0 no Anexo VII da LDO. (Projeto FX-2) Meta: 7 aeronaves.

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Defesa Nacional

Aeronave adquirida (unidade)  7

14T0 Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2

Trata-se de emenda para apoiar o Projeto FX-2 concebido com a finalidade de 
reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça multimissão, 
representando mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos
importantes em sua Base Industrial de Defesa.
Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX,
trazendo ao domínio nacional o conhecimento para a produção aviões na categoria 
jatos, propiciando a EMBRAER o sucesso alcançado na produção de aeronaves civis que 
tem contribuído anualmente para o incremento da balança comercial do país. 
Atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que eleva o país a
um novo patamar aeroespacial, tendo sido assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a
empresa sueca SAAB prevendo a aquisição de 36 aeronaves Gripen NG, responsáveis pela
defesa aérea.
Graças a uma filosofia estratégica de apoiar a indústria nacional, o Brasil conta 
atualmente com empresas capacitadas e que, por isso, puderam ser incluídas no pacote
dos acordos de compensação (off-set) negociado pelo Comando da Aeronáutica com a 
SAAB, por meio Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC), 
fazendo com que o país também participe do desenvolvimento dessa aeronave.
A encomenda brasileira envolve 28 unidades monoplaces (para um piloto) e oito 
biplaces (para dois tripulantes), sendo o Brasil responsável pelo desenvolvimento da
versão biplaces. O contrato e os acordos de compensação envolvem ainda o treinamento
de engenheiros, pilotos e mecânicos brasileiros na Suécia, e, principalmente, a 
transferência de tecnologia para indústrias brasileiras, em um investimento total de
aproximadamente U$ 4,8 bilhões. O processo de transferência de tecnologia e de 
produção dos Gripen NG deverá resultar na criação de mais de dois mil postos de 
trabalho diretos e, aproximadamente, 14.500 indiretos nos próximos dez anos, e 
proporcionar à indústria aeroespacial brasileira a capacidade de produzir e exportar
essas aeronaves, bem como utilizar a capacidade tecnológica absorvida no segmento de
aeronaves civis, dando continuidade a sua história de sucesso no segmento.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que não haja quaisquer 
contingenciamentos nos recursos alocados, a fim de não ocasionar atrasos na 
aquisição pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, 
podendo gerar grandes prejuízos em função do descumprimento dos compromissos 
contratuais.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


